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BRIGITTE BARRETO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
Exercicio: 2007
AREA DE REFLORESTAMENTO. PROVA.

Mantém-=se as areas ocupadas com benfeitorias e reflorestamento na apuragédo
do ITR devido, quando a suposta prova de existéncia ocorrer por meio de laudo
técnico que ndo detalhe a exata parcela reflorestada, assim como as
especificidades das benfeitorias (espécies, medidas, estado de conservacao,
etc).

AREA DE PASTAGENS. PROVA.

O reconhecimento da area de pastagens como area utilizada na atividade rural
depende da comprovacdo da existéncia de animais apascentados no imovel no
exercicio anterior.

VIOLACAO AO PRINCIPIO DA RAZOABILIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO. EFEITO CONFISCATORIO DA  MULTA.
ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. ANALISE.
IMPOSSIBILIDADE.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria (Sumula CARF n° 2)

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntério interposto, acolhendo-se a preliminar de perda de objeto do processo por
decisdo judicial transitada em julgado, restando prejudicada a analise das demais razdes

recursais.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gregdrio Rechmann Junior - Relator
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 Exercício: 2007
 ÁREA DE REFLORESTAMENTO. PROVA.
 Mantém-se as áreas ocupadas com benfeitorias e reflorestamento na apuração do ITR devido, quando a suposta prova de existência ocorrer por meio de laudo técnico que não detalhe a exata parcela reflorestada, assim como as especificidades das benfeitorias (espécies, medidas, estado de conservação, etc).
 ÁREA DE PASTAGENS. PROVA.
 O reconhecimento da área de pastagens como área utilizada na atividade rural depende da comprovação da existência de animais apascentados no imóvel no exercício anterior.
 VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. EFEITO CONFISCATÓRIO DA MULTA. ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2)
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário interposto, acolhendo-se a preliminar de perda de objeto do processo por decisão judicial transitada em julgado, restando prejudicada a análise das demais razões recursais.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cláudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, José Márcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino e Wilderson Botto (suplente convocado).
 
  Trata-se de recurso voluntário (p. 101) interposto em face da decisão da 1ª Tuma da DRJ/BSB, consubstanciada no Acórdão nº 03-082.399 (p.78), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Na origem, trata-se o presente caso de Notificação de Lançamento (p. 3) com vistas a exigir débitos de ITR em decorrência da constatação, pela Fiscalização, das seguintes infrações cometidas pela Contribuinte: (i) não comprovação da área de reflorestamento; (ii) não comprovação da área de pastagem; e (iii) não comprovação, por meio de laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, do valor da terra nua declarado.
Cientificado do lançamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua impugnação (p. 21), a qual foi julgada improcedente pela DRJ, nos termos do Acórdão nº 03-082.399 (p.78), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2007
DA NULIDADE DO LANÇAMENTO.
Improcedente a arguição de nulidade quando a Notificação de Lançamento contém os requisitos contidos no art. 11 do Decreto nº 70.235/72 e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
DA REVISÃO DE OFÍCIO - ERRO DE FATO.
A revisão de ofício de dados informados pela Contribuinte na sua DITR somente cabe ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos hábeis, a hipótese de erro de fato, observada a legislação aplicada a cada matéria.
DAS ÁREAS DE INTERESSE ECOLÓGICO.
As áreas de interesse ecológico, imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, para fins de exclusão do ITR, cabem ser reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo menos, que seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente ADA, além da existência de Ato de órgão competente federal ou estadual reconhecendo as áreas do imóvel que são de interesse ecológico.
DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIAÇÃO.
Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalização, com base no SIPT, por falta de documentação hábil (Laudo Técnico de Avaliação, elaborado por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, em consonância com as normas da ABNT - NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a preço de mercado, à época do fato gerador do imposto, observadas as suas características particulares.
DAS ÁREAS DE REFLORESTAMENTO E DE PASTAGENS MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS.
Consideram-se essas matérias não impugnadas, por não terem sido expressamente contestadas nos autos, nos termos da legislação processual vigente.
DA MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. DOS JUROS DE MORA (TAXA SELIC).
A vedação ao confisco pela Constituição da República é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicá-la, nos moldes da legislação que a instituiu. Apurado imposto suplementar em procedimento de fiscalização, no caso de informação incorreta na declaração do ITR ou subavaliação do VTN, cabe exigi-lo juntamente com a multa e os juros aplicados aos demais tributos. Por expressa previsão legal, os juros de mora equivalem à Taxa SELIC.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de p. 101, esgrimindo suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese: i) preliminarmente, tempestividade; atualização do endereço; perda do objeto do presente processo por decisão judicial transitada em julgado; nulidade da intimação por cerceamento de defesa; e nulidade do lançamento de ofício; e, ii) no mérito, aplicação do princípio da verdade material; prova da imprestabilidade da área em questão; laudo técnico apresentado no exercício de 2005, cuja impugnação foi julgada totalmente procedente no julgamento do processo administrativo fiscal n. 10970.000577/2008-63; desnecessidade de apresentação do ADA ou averbação na margem da matrícula; valoração da terra nua tributável; matérias supostamente não impugnadas relacionadas à áreas de reflorestamento e de pastagens; exclusão da Multa de 75% e caráter confiscatório.
Ao fim e ao cabo, requer:
[...]
Diante do exposto, requer seja dado provimento ao recurso interposto em sede de preliminares de mérito: 1) A atualização do endereço da recorrente para fins de novas intimações; 2) A extinção do processo administrativo por perda do objetivo, com a não tributação do ITR frente à comprovada imprestabilidade da terra por decisão judicial desde o ano de 1999 até a presente data; 3) A declaração de nulidade da intimação 104/2018; e 4) A declaração de nulidade do lançamento de ofício.
Ultrapassados os pedidos preliminares, no mérito, requer seja acolhido o presente Recurso Voluntário para reformar as decisões anteriores para que: 5)
Seja reconhecida a imprestabilidade da área e a sua consecutiva não tributação;
6) Não sendo acolhida a tese de imprestabilidade, requer seja acolhido o Laudo Técnico de Avaliação referente ao Exercício de 2005, que foi acatado pela RFB no julgamento do Processo Administrativo Fiscal n°. 10970.000577/2008-63, servindo como precedente; 7) Ultrapassado o pedido anterior, que seja reconhecida a isenção tributável das áreas de preservação permanente e de reservas legais sem a necessidade de Ato Declaratório Ambiental ou Averbação na Matrícula do Imóvel; 8) Caso não conhecidos os pedidos anteriores, que haja nova valoração da terra de forma justa conforme os Laudos Técnicos e aplicação da Taxa Selic em substituição aos juros moratórios com a devida vistoria no imóvel; e 9) Que seja afastada a multa por ser desarrazoadamente desproporcional, injusta, ilegal e inconstitucional.
[...]
Na sessão de julgamento realizada em 07 de abril de 2021, este Colegiado converteu o julgamento do presente processo administrativo em diligência, nos seguintes termos, em síntese:
(...) considerando-se a informação da DRJ no sentido de que o processo judicial n. 2006.51.01.528965-5 não transitou em julgado até a data de 23/10/2018, bem assim a potencial repercussão do referido processo judicial no desfecho deste contencioso administrativo fiscal, entendo prudente converter o presente julgamento em diligência à unidade de origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para que seja informado o atual estágio processual da ação judicial em tela (processo judicial n. 2006.51.01.528965-5), inclusive se ocorreu o trânsito em julgado, e, caso este tenha ocorrido, esclarecer a repercussão no lançamento consignado na Notificação de Lançamento � n. 06109/00010/2011 � Exercício 2007, objeto deste contencioso administrativo fiscal, observando-se que o resultado da diligência será consolidado, de forma conclusiva, em Informação Fiscal que deverá ser cientificada à Contribuinte para que, a seu critério, apresente manifestação em 30 (trinta) dias.
À p. 464, foi anexada aos autos a Informação nº 88/2021-RFB/DEVAT/ECOJ/CTSJ, tendo a Contribuinte apresentado a sua competente manifestação (p. 473).
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, trata-se o presente caso de Notificação de Lançamento com vistas a exigir débitos de ITR em decorrência da constatação, pela Fiscalização, das seguintes infrações cometidas pela Contribuinte: (i) não comprovação da área de reflorestamento; (ii) não comprovação da área de pastagem; e (iii) não comprovação, por meio de laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, do valor da terra nua declarado.
Conforme igualmente visto linhas acima, a Contribuinte, em sede de preliminar, defende a perda do objeto do presente processo por decisão judicial transitada em julgado. Confira-se:
O presente procedimento administrativo, conforme se nota nos autos, tem como intuito discutir o VTNt das terras da recorrente, referente ao exercício de 2007, para calcular o valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
Ocorre que tramita o processo judicial n°. 2006.51.01.528965-5, na 3° Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, da Justiça Federal, Seção do Rio de Janeiro, discutindo exatamente a tributação da mesma propriedade, denominada "Fazendas Reunidas Salobo" (NIRF: 143184-5), referente a todos os exercícios, desde o ano 2000.
Sendo que naqueles autos foi realizada perícia judicial que reconheceu a imprestabilidade de toda a propriedade devido a desastre ambiental ocorrido em abril do ano de 1999. Sendo que o perito judicial reconheceu que a área é totalmente improdutiva e imprestável para qualquer atividade econômica desde o ano de 1999 até a presente data. Perícia Judicial anexa.
Diante da referida perícia, a Justiça Federal acatou a prova e deu procedência aos Embargos de Execução Fiscais de Brigitte Barreto (esta recorrente), reconhecendo a imprestabilidade de toda a área e declarando sua não tributação desde o ano de 1999. Sentença Judicial anexa.
Diante disso, uma vez que a Laudo Técnico do Perito Judicial reconheceu a imprestabilidade de toda a propriedade "Fazendas Reunidas Salobo" (NIRF: 143184-5), a mesma objeto deste processo, desde o ano de 1999 até a presente data, não há motivo para continuar a discutir o VTNt neste processo administrativo, uma vez que a discussão se refere ao exercício de 2007, ou seja, compreendido dentro do período reconhecido pela decisão judicial.
Sendo assim, não resta dúvida de que o presente procedimento administrativo perdeu o seu objeto, uma vez que a mesma questão já foi largamente discutida em processo judicial, transitado em julgado, com produção de provas suficientes a comprovar a imprestabilidade das terras, tendo sido proferida sentença e acórdão judicial reconhecendo a situação e isentando a recorrente de contribuições do ITR referente ao mesmo período.
Diante disso, requer a extinção do presente processo administrativo pela perda de objeto, já que a decisão judicial na Justiça Federal reconheceu a imprestabilidade das terras da recorrente, inclusive referente ao exercício de 2007.
Sobre o tema, a DRJ destacou e concluiu que:
Também não pode justificar a nulidade da Notificação de Lançamento o fato de a União ter impetrado execução fiscal na 3ª Vara de Execução Fiscal do Rio de Janeiro por não ter havido pagamento ou declaração de ITR/2000 e assim executando valores com multa e juros legais, e o fato de a impugnante ter oposto Embargos à Execução, sob o n° 2006.5101.528965-5 objetivando a desconstituição do crédito, alegando o desastre ocasionado pela Companhia Mineira de Metais, fato que seria notório, que impossibilitou a exploração do imóvel e assim seria indevido qualquer cobrança do ITR. 
Verifica-se, no caso, que a Ação Judicial é referente ao ITR/2000, entretanto, o presente lançamento é referente ao ITR/2007, o que, de pronto, descarta a ocorrência de concomitância entre o Processo Administrativo e Judicial, não obstante a Sentença, às fls. 42/49, em 1ª Instância, ter reconhecido, naquela Ação, com base no Laudo Técnico Pericial, citado na Sentença, a imprestabilidade do imóvel para a atividade rural, como alegado pela requerente. 
Ademais, cumpre esclarecer que tal Ação, ainda, não transitou em julgado, já que ainda tramita no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, conforme �Movimento Processual�, às fls. 75/77, em consulta realizada no sítio deste Tribunal, em 23/10/2018, não sendo possível saber o seu resultado e alcance. 
Saliente-se, que mesmo que a Decisão final seja favorável à impugnante, ela será o documento de prova para que a contribuinte requeira ao Órgão competente, federal ou estadual, o Ato que declara como de interesse ecológico as suas áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, nos estritos termos do art. 10, § 1º, inciso II, alíneas �c�, da Lei nº 9.393/96, que é uma das condições indispensáveis para a exclusão desse tipo de área da tributação do ITR, como está exposto no próximo item deste Voto.
Cumpre, ainda, esclarecer que no caso de eventual concomitância entre o Processo Administrativo e Judicial, referente ao ITR/2007, o que não ocorreu no presente caso, tal fato implicaria no não-conhecimento da impugnação e na manutenção do crédito tributário, até o Trânsito em Julgado da eventual Ação Judicial, dependendo do resultado proferido, e não na nulidade do lançamento como requerido pela impugnante, já que a propositura pela contribuinte, contra a Fazenda, de ação judicial por qualquer modalidade processual - antes ou posteriormente à autuação, com o mesmo objeto, importa a renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto.
Pois bem!
Razão assiste à Recorrente neste particular.
De fato, impõe-se observar que a sentença exarada no âmbito do processo n. 2006.51.01.528965-5, com base em laudo pericial elaborado por perito técnico judicial, reconheceu, em suas razões de decidir, a seguir transcritas no essencial, que o terreno é totalmente improdutivo não sendo guarnecido por água, e, ao fim e ao cabo, declarou nula a cobrança de ITR sobre o imóvel inutilizado para todos os fins produtivos desde o ano de 1999, verbis:
Em que pese a tese deduzida pela União, a solução da lide pressupõe a definição clara e precisa da área de aproveitamento real do imóvel a fim de ser fixada a alíquota de fato incidente no ITR sub judice. Isto é, a QUESTÃO ORA POSTA NECESSITA SIM DE AVALIÇÃO TÉCNICA NO LOCAL PARA QUE RESTASSE EFETIVAMENTE COMPROVADA A IMPRESTABILIDADE DO TERRENO, E, PORTANTO, A NULIDADE DA COBRANÇA DO ITR LANÇADO DE OFÍCIO PELO FISCO com base no valor do imóvel declarado para fins de ajuste anual de imposto de renda.
Através da perícia no local do imóvel pôde-se apurar que há nulidade na cobrança do ITR do ano de 2000, face ao notório desastre ambiental ocorrido na região (caso "Companhia Mineira de Metais"), objeto de ampla divulgação midiática e de diversas demandas coletivas promovidas para a restauração dos danos difusos e coletivos sofridos pelas populações atingidas.
Logo, como às fls. 63, 83/96 a parte comprova já ter pago o ITR pela alíquota PERTINENTE.
Inexigível, pois, pelo Fisco, novamente a cobrança do ITR ante o desaparecimento da base material do fato gerador (propriedade utilizável) e face à violação dos Princípios da Razoabilidade e da Boa-Fé Objetiva pelo Fisco, que não pode penalizar, ainda mais, quem perdeu a propriedade por desastre ambiental.
[...]
Portanto, ainda que não tenha havido declaração de ITR no ano de 2000, mas tão somente em 2004, O FATO É QUE A PARTE COMPROVOU, MEDIANTE A PERÍCIA DE ENGENHARIA REALIZADA, que o terreno é totalmente improdutivo não sendo guarnecido por água, razão pela qual deve ser julgado procedente o pedido.
[...]
Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do art. 269 do CPC PARA DECLARAR NULA A COBRANÇA DE ITR SOBRE IMÓVEL INUTILIZADO PARA TODOS OS FINS PRODUTIVOS desde o ano de 1999, face ao desastre ambiental ocorrido na região em que localizado, nos moldes da perícia de engenharia realizada no local.
Registre-se pela sua importância que a decisão judicial em destaque está embasada no laudo técnico emitido pelo perito judicial nomeado por aquele MM Juízo, por meio do qual foram respondidos, dentre outros, os seguintes quesitos:









Neste contexto, à luz do princípio da verdade material, paradigma do processo administrativo fiscal, impõe-se o provimento do recurso voluntário neste particular para, em conformidade com o precedente judicial em destaque, cancelar o lançamento fiscal.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário, acolhendo-se a preliminar de �perda do objeto do presente processo por decisão judicial transitada em julgado�, restando prejudicada a análise das demais razões recursais.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Processo n° 10675.720611/2011-50

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregorio Rechmann Junior, José Mércio Bittes, Rodrigo
Duarte Firmino e Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério (p. 101) interposto em face da decisdo da 12 Tuma
da DRJ/BSB, consubstanciada no Acérddo n° 03-082.399 (p.78), que julgou improcedente a
impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo.

Na origem, trata-se o presente caso de Notificacdo de Lancamento (p. 3) com
vistas a exigir débitos de ITR em decorréncia da constatacdo, pela Fiscalizacdo, das seguintes
infracGes cometidas pela Contribuinte: (i) ndo comprovacdo da area de reflorestamento; (ii) ndo
comprovacao da area de pastagem; e (iii) ndo comprovacdo, por meio de laudo de avaliagdo do
imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, do valor da terra nua declarado.

Cientificado do lancamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua impugnacéo
(p. 21), a qual foi julgada improcedente pela DRJ, nos termos do Acérdédo n° 03-082.399 (p.78),
conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2007
DA NULIDADE DO LANGCAMENTO.

Improcedente a arguicdo de nulidade quando a Notifica¢cdo de Langamento contém os
requisitos contidos no art. 11 do Decreto n° 70.235/72 e ausentes as hipoteses do art. 59,
do mesmo Decreto.

DA REVISAO DE OFICIO - ERRO DE FATO.

A revisdo de oficio de dados informados pela Contribuinte na sua DITR somente cabe
ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos habeis, a hipotese de erro
de fato, observada a legislacéo aplicada a cada matéria.

DAS AREAS DE INTERESSE ECOLOGICO.

As areas de interesse ecoldgico, imprestaveis para qualquer exploragdo agricola,
pecuaria, granjeira, aqlicola ou florestal, para fins de exclusdo do ITR, cabem ser
reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMA, ou pelo menos, que seja
comprovada a protocolizagdo, em tempo habil, do requerimento do competente ADA,
além da existéncia de Ato de 6rgdo competente federal ou estadual reconhecendo as
areas do imével que sdo de interesse ecoldgico.

DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIACAO.

Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalizacdo, com base no SIPT, por falta de
documentacdo habil (Laudo Técnico de Avaliacdo, elaborado por profissional
habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, em consondncia com as normas
da ABNT - NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequivoca, o valor fundiario do
imovel, a preco de mercado, a época do fato gerador do imposto, observadas as suas
caracteristicas particulares.

DAS AREAS DE REFLORESTAMENTO E DE PASTAGENS MATERIAS NAO
IMPUGNADAS.

Consideram-se essas matérias ndo impugnadas, por ndo terem sido expressamente
contestadas nos autos, nos termos da legislagdo processual vigente.
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DA MULTA. CARATER CONFISCATORIO. DOS JUROS DE MORA (TAXA
SELIC).

A vedacdo ao confisco pela Constituicdo da Republica é dirigida ao legislador, cabendo
a autoridade administrativa apenas aplica-la, nos moldes da legislacdo que a instituiu.
Apurado imposto suplementar em procedimento de fiscalizacdo, no caso de informacéo
incorreta na declaracdo do ITR ou subavaliacdo do VTN, cabe exigi-lo juntamente com
a multa e os juros aplicados aos demais tributos. Por expressa previsdo legal, os juros de
mora equivalem a Taxa SELIC.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o recurso
voluntario de p. 101, esgrimindo suas razdes de defesa nos seguintes pontos, em sintese: i)
preliminarmente, tempestividade; atualizacdo do endereco; perda do objeto do presente processo
por decisdo judicial transitada em julgado; nulidade da intimacdo por cerceamento de defesa; e
nulidade do langamento de oficio; e, ii) no mérito, aplicacdo do principio da verdade material;
prova da imprestabilidade da area em questdo; laudo técnico apresentado no exercicio de 2005,
cuja impugnacéo foi julgada totalmente procedente no julgamento do processo administrativo
fiscal n. 10970.000577/2008-63; desnecessidade de apresentacdo do ADA ou averbacdo na
margem da matricula; valoracéo da terra nua tributvel; matérias supostamente ndo impugnadas
relacionadas a areas de reflorestamento e de pastagens; exclusdo da Multa de 75% e carater
confiscatorio.

Ao fim e ao cabo, requer:
[]

Diante do exposto, requer seja dado provimento ao recurso interposto em sede de
preliminares de mérito: 1) A atualizacdo do endereco da recorrente para fins de novas
intimagOes; 2) A extingdo do processo administrativo por perda do objetivo, com a ndo
tributacdo do ITR frente a comprovada imprestabilidade da terra por decisdo judicial
desde 0 ano de 1999 até a presente data; 3) A declaracdo de nulidade da intimacéo
104/2018; e 4) A declaracdo de nulidade do langamento de oficio.

Ultrapassados os pedidos preliminares, no mérito, requer seja acolhido o presente
Recurso Voluntario para reformar as decisdes anteriores para que: 5)

Seja reconhecida a imprestabilidade da area e a sua consecutiva nao tributaco;

6) Nao sendo acolhida a tese de imprestabilidade, requer seja acolhido o Laudo Técnico
de Avaliacdo referente ao Exercicio de 2005, que foi acatado pela RFB no julgamento
do Processo Administrativo Fiscal n°. 10970.000577/2008-63, servindo como
precedente; 7) Ultrapassado o pedido anterior, que seja reconhecida a isengdo tributavel
das areas de preservagdo permanente e de reservas legais sem a necessidade de Ato
Declaratério Ambiental ou Averbagdo na Matricula do Imovel; 8) Caso ndo conhecidos
os pedidos anteriores, que haja nova valoracdo da terra de forma justa conforme os
Laudos Técnicos e aplicacdo da Taxa Selic em substituicdo aos juros moratérios com a
devida vistoria no imovel; e 9) Que seja afastada a multa por ser desarrazoadamente
desproporcional, injusta, ilegal e inconstitucional.

[-]

Na sessdo de julgamento realizada em 07 de abril de 2021, este Colegiado
converteu o julgamento do presente processo administrativo em diligéncia, nos seguintes termos,
em sintese:

(...) considerando-se a informacdo da DRJ no sentido de que o processo judicial n.

2006.51.01.528965-5 ndo transitou em julgado até a data de 23/10/2018, bem assim a
potencial repercussdo do referido processo judicial no desfecho deste contencioso
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A p

administrativo fiscal, entendo prudente converter o presente julgamento em diligéncia a
unidade de origem da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para que seja
informado o atual estagio processual da acdo judicial em tela (processo judicial n.
2006.51.01.528965-5), inclusive se ocorreu o transito em julgado, e, caso este tenha
ocorrido, esclarecer a repercussdo no lancamento consignado na Notificacdo de
Lancamento — n. 06109/00010/2011 — Exercicio 2007, objeto deste contencioso
administrativo fiscal, observando-se que o resultado da diligéncia sera consolidado, de
forma conclusiva, em Informacdo Fiscal que devera ser cientificada a Contribuinte para
que, a seu critério, apresente manifestacdo em 30 (trinta) dias.

464, foi anexada aos autos a Informagcdo n° 88/2021-

RFB/DEVAT/ECOJ/CTS]J, tendo a Contribuinte apresentado a sua competente manifestacéo (p.

473).

Voto

Confira-se:

E o relatério.

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntario €é tempestivo e atende os demais requisitos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Conforme exposto no relatério supra, trata-se o presente caso de Notificacdo de
Lancamento com vistas a exigir débitos de ITR em decorréncia da constatacdo, pela
Fiscalizacdo, das seguintes infracdes cometidas pela Contribuinte: (i) ndo comprovagdo da area
de reflorestamento; (ii) ndo comprovacdo da area de pastagem; e (iii) ndo comprovacao, por
meio de laudo de avaliacdo do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, do
valor da terra nua declarado.

Conforme igualmente visto linhas acima, a Contribuinte, em sede de preliminar,
defende a perda do objeto do presente processo por decisdo judicial transitada em julgado.

O presente procedimento administrativo, conforme se nota nos autos, tem como intuito
discutir o VTNt das terras da recorrente, referente ao exercicio de 2007, para calcular o
valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

Ocorre que tramita o processo judicial n°. 2006.51.01.528965-5, na 3° Vara de
Execucdo Fiscal do Rio de Janeiro, da Justica Federal, Secdo do Rio de Janeiro,
discutindo exatamente a tributaco da mesma propriedade, denominada "Fazendas
Reunidas Salobo" (NIRF: 143184-5), referente a todos os exercicios, desde o ano 2000.

Sendo que naqueles autos foi realizada pericia judicial que reconheceu a
imprestabilidade de toda a propriedade devido a desastre ambiental ocorrido em abril do
ano de 1999. Sendo que o perito judicial reconheceu que a éarea é totalmente
improdutiva e imprestavel para qualquer atividade econdmica desde o ano de 1999 até a
presente data. Pericia Judicial anexa.

Diante da referida pericia, a Justica Federal acatou a prova e deu procedéncia aos
Embargos de Execucdo Fiscais de Brigitte Barreto (esta recorrente), reconhecendo a
imprestabilidade de toda a area e declarando sua ndo tributagcdo desde o ano de 1999.
Sentenca Judicial anexa.

Diante disso, uma vez que a Laudo Técnico do Perito Judicial reconheceu a
imprestabilidade de toda a propriedade "Fazendas Reunidas Salobo" (NIRF: 143184-5),
a mesma objeto deste processo, desde o ano de 1999 até a presente data, ndo ha motivo
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para continuar a discutir o VTNt neste processo administrativo, uma vez que a discussao
se refere ao exercicio de 2007, ou seja, compreendido dentro do periodo reconhecido
pela decisdo judicial.

Sendo assim, ndo resta dlvida de que o presente procedimento administrativo perdeu o
seu objeto, uma vez que a mesma questdo ja foi largamente discutida em processo
judicial, transitado em julgado, com producdo de provas suficientes a comprovar a
imprestabilidade das terras, tendo sido proferida sentenca e acorddo judicial
reconhecendo a situag8o e isentando a recorrente de contribuigdes do ITR referente ao
mesmo periodo.

Diante disso, requer a extingdo do presente processo administrativo pela perda de
objeto, ja que a decisdo judicial na Justica Federal reconheceu a imprestabilidade das
terras da recorrente, inclusive referente ao exercicio de 2007.

Sobre o tema, a DRJ destacou e concluiu que:

Também ndo pode justificar a nulidade da Notificacdo de Langamento o fato de a Unido
ter impetrado execucéo fiscal na 3% Vara de Execugdo Fiscal do Rio de Janeiro por ndo
ter havido pagamento ou declaragcdo de ITR/2000 e assim executando valores com
multa e juros legais, e o fato de a impugnante ter oposto Embargos a Execugdo, sob o n°
2006.5101.528965-5 objetivando a desconstitui¢do do crédito, alegando o desastre
ocasionado pela Companhia Mineira de Metais, fato que seria notério, que
impossibilitou a exploragdo do imdvel e assim seria indevido qualquer cobranca do ITR.

Verifica-se, no caso, que a Ac¢ao Judicial é referente ao ITR/2000, entretanto, o presente
lancamento é referente ao ITR/2007, o que, de pronto, descarta a ocorréncia de
concomitancia entre o Processo Administrativo e Judicial, ndo obstante a Sentenca, as
fls. 42/49, em 12 Instancia, ter reconhecido, naquela Agdo, com base no Laudo Técnico
Pericial, citado na Sentenca, a imprestabilidade do imével para a atividade rural, como
alegado pela requerente.

Ademais, cumpre esclarecer que tal Agdo, ainda, ndo transitou em julgado, j& que ainda
tramita no Tribunal Regional Federal da 2% Regido, conforme “Movimento Processual”,
as fls. 75/77, em consulta realizada no sitio deste Tribunal, em 23/10/2018, ndo sendo
possivel saber o seu resultado e alcance.

Saliente-se, que mesmo que a Decisdo final seja favordvel a impugnante, ela serd o
documento de prova para que a contribuinte requeira ao Orgdo competente, federal ou
estadual, o Ato que declara como de interesse ecolégico as suas areas comprovadamente
imprestaveis para qualquer exploracdo agricola, nos estritos termos do art. 10, § 1°,
inciso 11, alineas “c”, da Lei n® 9.393/96, que ¢ uma das condi¢des indispensaveis para a
exclusdo desse tipo de area da tributagdo do ITR, como esta exposto no proximo item
deste Voto.

Cumpre, ainda, esclarecer que no caso de eventual concomitancia entre o Processo
Administrativo e Judicial, referente ao ITR/2007, o que ndo ocorreu no presente caso,
tal fato implicaria no ndo-conhecimento da impugnacdo e na manutencdo do crédito
tributario, até o Transito em Julgado da eventual Ac¢do Judicial, dependendo do
resultado proferido, e ndo na nulidade do langamento como requerido pela impugnante,
ja que a propositura pela contribuinte, contra a Fazenda, de acdo judicial por qualquer
modalidade processual - antes ou posteriormente a autuagdo, com 0 mesmo objeto,
importa a renlncia as instancias administrativas ou desisténcia de eventual recurso
interposto.

Pois bem!
Raz&o assiste a Recorrente neste particular.
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De fato, impde-se observar que a sentenca exarada no ambito do processo n.

2006.51.01.528965-5, com base em laudo pericial elaborado por perito técnico judicial,
reconheceu, em suas razbes de decidir, a seguir transcritas no essencial, que o terreno é
totalmente improdutivo ndo sendo guarnecido por &gua, €, ao fim e ao cabo, declarou nula a
cobranca de ITR sobre o imovel inutilizado para todos os fins produtivos desde o ano de 1999,

verbis:

Em que pese a tese deduzida pela Unido, a solugdo da lide pressupde a defini¢do clara e
precisa da area de aproveitamento real do imoével a fim de ser fixada a aliquota de fato
incidente no ITR sub judice. Isto é, a QUESTAO ORA POSTA NECESSITA SIM DE
AVALICAO TECNICA NO LOCAL PARA QUE RESTASSE EFETIVAMENTE
COMPROVADA A IMPRESTABILIDADE DO TERRENO, E, PORTANTO, A
NULIDADE DA COBRANCA DO ITR LANCADO DE OFICIO PELO FISCO com
base no valor do imével declarado para fins de ajuste anual de imposto de renda.

Através da pericia no local do imdvel pdde-se apurar que ha nulidade na cobranca do
ITR do ano de 2000, face ao notério desastre ambiental ocorrido na regido (caso
"Companhia Mineira de Metais"), objeto de ampla divulgacdo midiatica e de diversas
demandas coletivas promovidas para a restauracdo dos danos difusos e coletivos
sofridos pelas populagdes atingidas.

Logo, como as fls. 63, 83/96 a parte comprova ja ter pago o ITR pela aliquota
PERTINENTE.

Inexigivel, pois, pelo Fisco, novamente a cobranga do ITR ante o desaparecimento da
base material do fato gerador (propriedade utiliz&vel) e face a violacdo dos Principios da
Razoabilidade e da Boa-Fé Objetiva pelo Fisco, que ndo pode penalizar, ainda mais,
quem perdeu a propriedade por desastre ambiental.

[-]

Portanto, ainda que ndo tenha havido declaracdo de ITR no ano de 2000, mas tdo
somente em 2004, O FATO E QUE A PARTE COMPROVOU, MEDIANTE A
PERICIA DE ENGENHARIA REALIZADA, que o terreno é totalmente improdutivo
ndo sendo guarnecido por agua, razdo pela qual deve ser julgado procedente o pedido.

]

Do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO nos termos do art. 269 do CPC PARA
DECLARAR NULA A COBRANCA DE ITR SOBRE IMOVEL INUTILIZADO
PARA TODOS OS FINS PRODUTIVOS desde o ano de 1999, face ao desastre
ambiental ocorrido na regido em que localizado, nos moldes da pericia de engenharia
realizada no local.

Registre-se pela sua importancia que a decisdo judicial em destaque esta

embasada no laudo técnico emitido pelo perito judicial nomeado por aquele MM Juizo, por meio
do qual foram respondidos, dentre outros, 0s seguintes quesitos:
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2) A Fazenda de propriedade da Embargante, Fazendas Reunidas Saio%
sofrau danos com o desastre ambienta! ocorrido em 1998, provocado pela Cia
Mineira de Metais (CMM)?

ste perito néo tem elementos téenicos para fazer tal afirmativa, contudo. ¢ fato comprovado
que um grave acidente ambiental ocotreu em meados de abril de 1999, na drea de lavra
subterrdnea & 350 metros de profundidade — que inesperadamente atingiu o imenso lengol
fredtico da regido.

Fato ¢ que apds tal acidente. a frequéncia das ocorréncias de dolinas efou subsidéncias no
municipio € no imovel que € vizinho a mineradora. assumiu contornos mais graves, conforme
Laudos da FEAM — Fundag@o Estadual do Meio Ambiente (ANEXO 02)

Em face de tamanha gravidade foi proposta uma Agdo Civil Piblica (2008.38,03.009551-3)
pela Procuradoria da Repiiblica no Municipio de Uberlandia — MG. tendo como fundamento

“os sérios danos ao meio ambiente ¢ & saiide do populagdo. que podem, assim. ser
enumerados:

1) assoreamento e poluiydo do Rio Santa Catarina;

2) coniaminacdo do lengol fredtico e do aqiifero;

3} surgimento de dolinas:

4) drenagem e secagem de lagoas, riachos ¢ nascentes d'dguas:

5) comprometimento do patriménio espeleoldgico;

6) contaminagdo do ar. patologias irreversiveis graves em animais e pessoas;
7) agressées ambientais em drea de interesse pela biodiversidade.

De igual modo, a FEAM - Fundagio Estadual do Meio Ambienie por mein de
correspondéncia datada de 11/01/2000 (OF. FEAM/DIMIM/MN® 008/00) encaminhada a
Embargante, confirma o acidente e suas consequéncias tais como a poluigiio do ric Santa
Catarina ¢ 2 ocorréncia de diversas dolinas e/ou subsidéncias, conforme transerigio (ANHEXO
03):

- 0) problema da polui¢do por sélidos em suspensdo e conseqiiente turbidez v concentragéo
de solidos suspensos efevada trata-se da brusca irrup¢do de dgua na lavea sublerrdnea com
uma pronunciada reativagdo do paleocarste onde se silug a unidade indusirial e barragens
de contengdo de rejeitos.

- A reativagdo do paleocarsic segundo informagdes da empresa e confirmuadas pelo
moniloramento de vazdes do bombeamenio da {avra subterrdnea ocorreu entre os dias 13 on
14/04/99, causando diversas subsidéncias ¢ trincas de movimentac¢ido de solo em uma
extensa drea, possivelmente superior a 4 km2. (grifumos)

~ () bombeamenio atual da dgua da lavra sublerrdinea estd entre 6,500 e 7.000 w’ih, que se
considera como um dos maiores do mundo alualmenie para rebaixamento de nivel de dgua
subterrinea em mina aiualmente.

- O langcamento desse efluente com alto teor de solidos em suspensdo ¢ turbidez foi obfeto do
Auto de Infrac@o n 135/99, quando da fiscalizacdo de 20/05/99, ndo havendo sido resolvido
o problema desde entdo.
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- A barragem que era usada no processo de clarificagio do efluente da mina também Q."’%'m
afetada_por subsidéncig no seu interior ¢ maci¢o e, ao haver risco de rompimento, foi
desutivada ¢ o efluente direcionado para o canal de desvio do cérrego Barroquinhea ¢
subsequeniemente ao Rio Santa Catarina, sem nenhum tipo de tratamento.

- As barragens de conten¢do de rejeitos 11 e 11 também foram afetadas por subsidéncia ¢ o
rejeito resuliante do processo industrial foi direcionado para a barragem 1. onde u dgua do
processe indusirial, ja clarificada é totaimente recirculada.

- A dgua do rio Santa Cataring, limpida até a confluéncia com o corrego Barroguinha, torna-
s¢ turva e os gfeitos do assoreamento sio notados ao longo de tode o curso do rio fuzendo-
s¢ nofar ainda de forma considerdvel até o enconiro com o rie Parauatu, u mais de 00 km
curso abaixo, alterando inclusive a qualidade desse”. (grifamos)

3) E possivel atestar a situagio da propriedade no ano de 20007

Devido & referéncia remota - mais de 11 anos - poder-se-in  tentar uma
aproximagdo/reconstrugéio tendo como base os elementos informativos constunte nos diversos
documentos elaborados pelos érgéos estatais que atuam no municipio. tais como 0s Anexos
ora apresentados, que jé caracterizaram a situagio do imével.

4) O desastre ambiental ocorrido em 1999 surte efeitos 3 propriedade até os
dias atuais?

) imével nos Gltimos 11 anos passou por um processo de degradagio d¢ seu patriménia.
decorrente fundameniaimente da drenagem ¢ secagem dos agudes, pogos artesianos, riachos ¢
nascentes. surgimento das dolinas e/ou subsidéncias.

Um imével rural sem fontes de abastecimento de dgua. até mesmo para consumo humano ¢
destinagdo ao consumo animal (destinaglio anterior) e para a agricultura. ¢ considerada uma
propriedadc morta (sem nenhum valor de mercado) se destinada 4s atividades agropecudrias.

A-dgua € um recurso renovivel pelo ciclo natural de evaporagfio-chuva ¢ distribuido na

superficie terrestre. Mas a interveng#o humana tem afetado de forma dramitica esse sistema
de renovagdo dos recursos hidricos.

4Jm imovel sem recursos hidricos perde sua vocago agricola, podendo ser destinado &
exploragdio mineral ou como area de preservagiio permanente.

5) Os mananciais que abasteciam a propriedade foram afetados pelo desastre?

A Companhia Mineira de Metais em sua contestagio nos awtos da Ag¢fo Ordinaria de
Indenizacdio, processo n. 2001.38.03.003747-8. as {ls. 740 respondendo a0 quesito revela:

“87. Quanio a esic ponio registre-se as conclusdes da pericia produzida nos antos do
processo n° 6.050/99:

Foi perguniado ao Sr. Perito Oficial: Qual o nivel de redugdo de mananciais no
interior da Fazenda Salobo?
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O Sr Perito Oficial respondeu: A barragem, que segundo informacies atendia a sede
da fazenda, se encontra completamente seca. Hé pela propriedade outras pequenas
barragens, aguela visita, com razodvel volume de dguas. Hd winda o (drrego
Barroquinha.

Foi perguniado ainda: Tal redugdo pode ser impulada a atividade desenvolvida pela
requerida?

() Perito também respondeu: De acordo com o descrito ao longe de nosso laudo e.
principalmente, nos capitulos relativos ao tema, ndo hd come estabelecer esta
conectividade direta e imediatamenie.

Procurando esclarecer a questdo, vistoriamos todas as nascentes. pogos artesianos, agudes,
bem como, o rio Santa Catarina e seu afluente o rio Barroquinha, (ANEXQO (4).

O-quese constatou foi 0 completo secamento/esgotamento dos agudes existentes no imével, a
inutilizagdio dos pogos artesianos, as nascentes se transformaram em simples “otho d’agua”,
pois 0 volume de dgua ¢ insuficiente para aproveitamento econdmico. além do clevadissimo
custo para seu bombearnento, mesmo gue produzisse em volume suficiente.

Quanto ao rio Barroquinha este sentava-se totalmente ‘esturricado’, sem dgua corrente ¢
apre g

apresentando em alguns locais, pogas de 4gun fétidas, conforme pode ser observado nas fotos
tiradas no local.

Por outro lado. o rio Santa Catarina na ocasifio da visita, apresentava-se com uma vazio
reduzida e uma profundidade registrada de aproximadamente 30 cn.

Tal situagdo basta para inviabilizar qualquer atividade econbmica no referido imovel, nao
existindo um minime de dgua potdvel propria para ¢ consumo humano.

6) Os danos ocorridos sio reversiveis com agdo do tempo, ou seja, sem
interferéncia humana?

NAQ ha como predizer fal fato tendo em vista que desconhece-se a awal ¢ real extensio do
dano e por quanto tempo o mesmo ainda continuard a incidir sobre a regifio: além do gue.
seriam neccssdrios inimeros outros estudos agro-florestais para que se oblenha a resposta
desejada

Segundo a Resoluglo 001-86 do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), impacto
ambiental ¢ qualquer alteragio das propriedades fisicas, quimicas ¢ biologicas do meio
ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades
humanas que, direta ou indiretamente. afetam:

- a saude, a seguranga ¢ 0 bem - cstar da populagdo;

- as atividades sociais e econémicas;

- a biota;

- as condigdes estéticas e sanitirias do meio ambiente;
- a qualidade dos recursos ambientais.
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Desse modo. deduz-se que a contaminag#o do ar, das dguas, do solo ¢ subsolo. a deteriora g,
da paisagem, o desequilibrio ccologico, entre outros, sio conseqiténcias de atividades
humanas conduzidas de forma irresponsivel e sem compromisso que acabam por destruir os
recursos naturais ¢ pdem em risco a vida humana.

Atualmente, existe um conjunto de indicadores propostos em varios estudos para avaliar a
recuperaciio de dreas degradadas ¢ a sustentabilidade do manejo. e que podem ser divididos
em bidticos (bioindicadores) ¢ abidticos (pedoindicadores).

Enquanto os indicadores abidticos, geralmente, sfo avaliados sobre os atributos do sole
{estabilidade dos agregados, textura, estrutura, entre outros), os bidticos podem ser avaliados
em relagdo 4 vegetacho (regeneragdio natural, banco e dispersio de sementes, dimensio

radicular. produgo de serapilheira, outros) € & pedofauna (formigas. térmilas. minhocas,
outros). _

No oficio enviado a0 Excelentissimo Senhor Procurador da Repiblica em Belo Horironte,
datado de 19/01/2000. a FEAM — Fundag¢io Estadual do Meio Ambiente reconhecia que o
bombeamento de 4gua subterrinea era elevadissimo (ANEXO 05).

- () hombeumento atual da dgua da lavra subterrdnea estd entre 6,500 e 7.000 n/h. que se

considera como um dos maiores do mundo atualmente para rebaixamento de nivel de dgua
subterrdanea em mina dtuglmente.

No mesmo sentido, encentra-se na Ag¢#io Civil Pablica (2008.38.03.009551-5) proposta pela
Procuradoria da Repiblica no Municipio de Uberlandia ~ MG. tendo como fundamento “os
sérioy danos ao meio ambiente e & satide da populugdo (...):

“Os pesquisadores salientaram, por fim, que o rebaixamento do nivel dindmico (igua
subterrdneu) trouxe como consequéncia o desaparecimento de lagoas ¢ a extingdo de
nascentes ¢ o fendmeno das subsidéncias.” (grifamos)

Especialistas da Universidade Federal de Uberlindia constataram que um dos principais
problemas apontados na operagdo da mina sublerrinea € a quantidade de dgua bombeada do
subsolo, que causa o rebaixamento do lengol fredtico e das reservas de dguas subterrineas.

A regiio, que apresenta subsolo calcario, abriga enormes agiiferos. O resultado desse
desperdicio tem sido a drenagem de dguas subterrineas, de cérregos. lapoas ¢ agudes.

A Lagoa do Sucuri ¢ o Pogo Verde, proximos a mina, secaram completamente. Estes eram
locais de laver da populagiio local, onde a dgua era limpa e havia grande quantidade de peixes.

Ocorre também o problema da contaminag¢io dos solos, rios e apua pelos rejeitos da
minera¢ido, como no Rio Santa Catarina. A contaminagiio do rio por metais pesados causou o
mortc de milhares de peixes e destruiu praticamente toda a sua fauna.

Um documento elaborado pelo vereador Donizetti Vida para a Promotoria Pablica de Vazante
alerta que, “o desperdicio de dgua, numa proporgio de 180.000 metros ciabicos por dia. seria
suficiente para abastecer uma cidade com 360 mil residéncias com consumo didrio de 500
litros cada™.
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7) Se positiva a resposta acima, quanto tempo seria necessario? et

PRIIJUDICADO pela resposta anterior.
8) Existem dolinas na propriedade Fazendas Reunidas Salobo?

SIM, conforme constata-se as fls. 14 dos autos e que foram vistoriadas por este perito. outras
continuam surgindo ¢ foram objeto de Boletim de Ocorréncia policial no Grupo Militar de
Meio Ambiente (ANEXO 06):

BO n.: 305827/2009 - 05/10/2009
BO n.: 305862/2009 - 28/10/2009

9) Em termos geologicos, o que sio dolinas?

Iim relevos cdrsticos - carste ¢ um tipo de relevo geologico caracterizado pela dissolugao
quimica (corrosio) das rochas, que leva ao aparecimento de uma séric de caracteristicas
fisicas. tais como cavernas. dolinas, vales secos, rios subterrfineos e pareddes rochosos
expostos - ocorrem predominantemente em terrenos constituidos de rocha calcdria, mas

também pode ocorrer em outros tipos de rochas carbondticas. como o mirmore ¢ rochas
dolomiticas.

As rochas sfio dissolvidas pela 4gua 4&cida resultante da combinagfo da agua da chuva com o
gés carbénico (CO2) da atmosfera ou do solo. Ao passar por frestas du rocha, o dgua dissolve
¢ carrega os minerais rumo ao lengol freatico. Isso pode alargar as aberturas na rocha e formar
cavernas ¢ diversas outras feigdes no terreno. A medida que as rochas sob a superficie sio

dissolvidas. o terrenc cede ¢ formam-se dolinas. Muitas vezes, varias dolinas proximas se
unem por erosdo.

Fundamentalmente, as dolinas compreendem duas classes:

a - as dolinas originadas pela corrosdo através da percolago de dguas contendo CO? ¢ dcidos
hiimicos em solugio (dissolugio) e:

b -- as desenvolvidas pelo colapso (desabamento) do teto de cavernas,

Dolina de subsidéncia também chamadas dolinas de dissolugdo - Quando a rocha ¢ lentamente
remaovida por infiltragBo em rachaduras, o solo € rebaixado lentamente. sem formar cavidades
subterrdneas. A medida quc a rocha ¢ removida o terreno pode ser rebaixado vérios metros.
formando grandes vales. Em muitos casos hé exposi¢éio de rochas nas laterais da dolina.
Podem ser inundadas, mas freqiientemente sdio secas e apresentam vegetagfio em seu interior.

Dolinas de colapso - Quando uma caverna cdrstica ¢ formada denwro da zona fredtica, as
galerias podem se alargar ¢ tomar grandes propor¢Ses. Em geral o telo dessas galerias ¢
sustentado pels pressio da &gua que corre em seu interior. Quando o nivel fredtico ¢
rebaixado. o teto perde a sustentaglio e pode desabar, provocando o rebaixamento de toda a
camada rochosa acima da caverna ¢ formando dolinas de colapso, que podem atingir centenas
de metros de profundidade.
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10) Qual a profundidade média das dofinas existentes na propriedade? %

I: extremamente variavel conforme depreende-se da Pericia Técnica datada de 08/06/2000

(ANEXO 07) realizada pela Fundagfio Estadual do Meio Ambiente - FEAM do Estado de
Minas Gerais. assim temos:

- largura : variando de 5.00m a 15,00m.
- profundidade: variande de 2,00m a 13,90m.

11} Tendo em vista que a atividade rural praticada na referida Fazenda era a
-pecudria, a propriedade pode continuar sua atividade sem riscos ao rebanho?

Nﬂ();;pois_ como a regifo ¢ favordvel ao fendmeno das dolinas, ¢ impossivel prever quando ¢
onde poderio surgir novas ocorréncias. Como ocorrem subitamente. o desabamento, gue ¢
Fepentino. leva junto plantas, pedras e animais.

(abe ressaltar, que as mesmas néo se estabilizam em termos de largura e profundidade. pois
as paredes laterais continuam desabando e arrastando tudo o que estiver no entomo.

12) Pode o gado cair em uma dessas dolinas ou ingerir 4gua contaminada?

SIM, conforme ja citado e ilustrado no Anexo da pagina i4 dos autos. inumeras outras
ocorréncias sucederam na regifio e realizadas as devidas ocorréncias policiais a seguir
transcritas (ANEXO 08):

BO n. : 490/03 - 13/08/03

(...} No local constatamos que haviam (07} sete vacas e (03) cinco bezerros mortos
distribuidos nas pastagens. deniro de uma dolina e dentro de uma harragem secu, onde
segundo o solicitante, oy animais morreram de sede.”

BO n. : 824/03 — 12/11/03

(...} “Comparecemos & Fazenda Salobo onde constatamos a existéncia de “carcagas 'ou
ossadax de hovinos morios. em diferentes pontos du pastagem .

(...} “sendo que somenie nas dltimas semanas, 20 animais teriam ido a éhito ™.

«{)s animais rejeitam beber 4gua contaminada, mas com o desaparecimento <das nascentes
naturais, acabam por ingeri-la. A contaminagio com esses metfais pode causar desde
inflamacgio gastrointestinal. toxidez cronica, anorexia, paralisia, distirbios visuais. anemia ¢
convulsdes, 4té envenenamento e morte.

Aandlise procedida em diversos animais pelo Instituto Mineiro de Agropecudria — IMA.
orgdo estadual, a pedido do representante legal das Fazendas Reunidas Salobo. realmente
comprova o alto teor de zinco (Zn) no soro dos animais (ANI- X0 09).

IJe igual modo, o mesmo Instituto Mineiro de Agropecuaria — IMA, realizou exames em
outros imoveis encontrando. também, clevados indices de contaminagfo de zinco (ANE (O
10).
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43) Tendo em vista as diversas depressies provocadas na pmpﬁedﬁ%
(dolinas) e a exigéncia por produtividade no mercado agricola, é_ ive-2
lizi tivid ;

!.\_I;AO.- “pois conforme ji exposto no quesito n. 11, o risco ¢ extremamente e¢levado.
principalmente no que se refere as dreas de cultura que de acordo com a classificagdo seriam
as potencialmente mecanizaveis:

Mecanizada: Sdo dreas destocadas, sem restrigbes para o preparo do solo ¢ plantio, cuja
declividade (lopografia) permite operagdes com maquinas ¢ implementos agricolas

motorizados, podendo estar sendo cultivada ou em pousio, independente du cultura existente,
incluindo varzea sistemalizada.

Mecanizavel: S@io dreas cuja declividade do solo (topografia) permite operagdes com
maquinas ¢ implementos agricolas motorizados, mas, nfo mecanizada, devido & presenga de
vegelagdo adensada (mata ou capoeira), resto de desmatamento (tocos, troncos c gathos) e
vérzea ndo sistematizada (imida).

Ndo mecanizavel: S#o éreas cujo relevo efou profundidade do solo séo desfavordveis
execucdo de operagbes ou praticas agricolas com maquinas ¢ implementos motorizados,
permitindo, porém, o plantio manual ou a tragéo animal. So consideradas wwmbém areas ndo
mecanizéveis. as reservas legais. tendo em vista que as mesmas s poderdo sofrer algum tipo
de desmatamento e¢fou corte, mediante um plano de Manejo Sustentivel, com projeto
devidamente aprovado pelo IBAMA.

Inaproveitdveis: SHo areas totalmente inaproveitiveis para atividades agropecudrias.
constituidas de solos pedregosos, muito rasos ou inundéveis periodicamente. despenhadeiro,
pirambeira, penhascos, etc., com relevo ingreme ou reserva de Preserva¢io Permanente.

podendo servir apenas como abrigo ¢ protegdo de fauna e flora silvestre, como ambiente para
recreagdo ou para fins de armazenamento de dgua.

Nas dreas de topografia mais elevada seu uso ¢ agronomicamente desaconselhado, pois o uso

de maquinas pesadas causa grande impacto na estrutura do solo e o afastamenlo do agricultor
da terra.

Quanto maiores forem as maquinas, mais tecnologia ¢ status representam. No entanto, cstas
maquinas tém um alto custo ¢ acabam endividando o produtor agricola ¢ isto ndo ¢
suslentabilidade.

A agricultura sustentavel pode ser compreendida pela busca da maior produtividade possivel

com menor dano ao meio ambiente, preservando o solo, a dgua ¢ o ar entre os ciclos
produtivos.

De acordo com o documento "Agenda 21 Brasileira”. as diversas definigdes dadas 4
agricullura sustentavel, apesar de se diferenciarem em determinados aspectos. ©m em comum
o fato de se traduzirem "um sistema produtivo de alimentos e fibras que garanta™

=» A manutenclio, em longo prazo, dos recursos naturais e da produtividade agricola;
=> () minimo de impactos adversos ao ambiente:
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=> Retorno adequado aos produtores; %
=> (timizagdo da produgfio com um minimo de insumos externos,

=> Satisfagdo das necessidades humanas de alimentos ¢ renda;

=> Atendimento 8s demandas sociais das familias e das comunidades rurais.

Asstm. com o uso agropecuario do imével extremamente comprometide pela secagem de seus
aqiliferos, as demais praticas culturais também se¢ tornam impraticiveis. como no caso da
prética de rotaglo de culturas e pastagens essenciais para a preservagiio dos solos.

18) E possivel determinar a érea Inaproveitavel elou imprestivel a exploragiao
‘rural na propriedade da Embargante?

SIM. pois devido a0 esgotamento das fontes de dgua, TODO O IMOVE! PERDEU SUA
DESTINACAO  AGROPECUARIA, tornando-se imprestivel para as atividades
agropecudrias.

A matéria-prima fundamental de todo nosso sistema agropecudrio ¢ a dgud. Praticamente,

todos os demais recursos naturais podem ser substituidos, menos a dgua. Sua presenga
significa sobrevivéncia e sua auséncia o desaparecimento da vida.

A dgua representa um elemento fundamental A todas as formas de vida sobre 4 terra. constitui

um requisito insubstituivel para grande maioria das atividades humuanas ¢ ao equilibrio
ambiental.

Note-se, ainda, que a sitvagio do cerrado é particularmente grave devido a clevada evapo-

transpiragdo e 4 pequena capacidade de reten¢o de agua por parte dos solos tipicos da regido
[Wamken (1999: 32)).

T raty ipi 0 e insolagdo:
Meses Num T P N |
de oC mm horas
dias
Jan 30 237 260.0 13.0 10.5
Fev 28 240 179,0 12,8 10.7
Mar N 24.0 149.0 124 10.7
Abr 30 232 67.0 11.9 10,2
Mai 31 212 250 114 8.9
Jun 30 194 70 1.0 78
Jul N 19,2 150 1.0 1.1
Ago 3 214 16.0 11.2 8.0
Set 30 235 36.0 "y 10.4
Out N 242 133.0 122 10,9
Nov 30 237 224,0 12.6 105
Dez 3 23.2 324.0 13.0 10,2
TOTAIS 2707 1439.0 144 0 17,7
MEDIAS 2256 149.9 12,0 9.8
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A dramaticidade desse periodo seco causa uma forte restrigdo no uso da terma em atividad 5t
que dependem crucialmente da umidade do solo nesse periodo seco. Fssa restrigio ao uso da
terra no cerrado faz com que se inviabilize o uso do imdvel para as atividades agropecudrias.

15) Caso possivel, qual a &rea em Hectares?

Prejudicado pelo quesito 14,

16) Caso ainda exista alguma area aproveitivel & atividade rurat nas Fazendas
Saloho, qual a area em Hectares?

Prejudicado pelo quesito 14,

3.2 QUESITACAO DA EMBARGADA (FAZENDA NACIONAL)

1) Informar o peritc se a aliquota aplicada estd em consonéncia com as
caracterigticas da propriedade.

NAO. pois o imével tornou-se totalmente improdutivo para a atividade agropastoril devido o
drenagem efou secagem/esgotamento de lagoas, agudes, riachos e nascentes d’dguas, fato
provavelmente ocasionado pelo desastre ambiental ocorrido entre os dias 13 ¢ 14 de abril de
1999, conforme fartamente documentado.

2) Se o ADA foi entregue no prazo.

NAQ. Conforme documento de fls. 93, o Ato Declaratdrio Ambiental (ADA) foi apresentado
em 24/06/2004.

Neste contexto, a luz do principio da verdade material, paradigma do processo
administrativo fiscal, impde-se o provimento do recurso voluntario neste particular para, em
conformidade com o precedente judicial em destaque, cancelar o langcamento fiscal.

Conclusdo

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntério,
acolhendo-se a preliminar de “perda do objeto do presente processo por decisdo judicial
transitada em julgado”, restando prejudicada a analise das demais razdes recursais.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



